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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda
ANEXO AO DECRETO Nº 30.570/2018

DECRETO Nº 30.571 de 27 de novembro de 2018

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, 

de 05 de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 

6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) na unidade orçamentária  indicada no 

anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.571/2018

DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 30.572 de 27 de novembro de 2018.

Revoga o Decreto nº 24.761, de 03 de fevereiro de 

2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições, que lhe conferem o inciso V e IX do artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Salvador 

de 05 de abril de 1990.

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 24.761, de 03 de fevereiro de 2014, publicado no DOM nº 

6.031, de 04 de fevereiro de 2014, que declarou de utilidade pública para fins de desapropriação, área 

de terreno com acessões e benfeitorias, porventura existentes, medindo 1.210,34 m², situada à Rua 

Sérgio Carvalho, Federação, subdistrito de Brotas, Zona Urbana do Município do Salvador.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

DECRETOS SIMPLES 

DECRETO de 27 de novembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear MANOEL ALONSO PEREZ NETO, para exercer o cargo em comissão de Gerente 

tipo II, Grau 53, da Gerência Operacional da Unidade de Saúde da Família Raimundo Agripino - 

Sussuarana, Tipo A3 - Distrito Sanitário Cabula/Beiru, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, 

a pedido, do mesmo cargo, MICHELLE HOLANDA PAVESE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de novembro de 2018.

RETIFICAÇÃO

No Decreto s/nº de 22/11/2018 publicado no DOM de 23/11/2018, referente a  nomeação 
de AMANDA SANTANA DE JESUS, 

Onde Se Lê: 

Considerar nomeada, desde 21/11/2018, AMANDA SANTANA DE JESUS..., 

Leia-Se: 
Considerar nomeada, desde 21/11/2018, AMANA SANTANA DE JESUS.., 

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

PORTARIA Nº 54/2018

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar o servidor JUAREZ SANTANA SANTOS FILHO, matrícula 04, Chefe de Setor B para, 

cumulativamente, responder pelo cargo em comissão de Coordenador II, Grau 55, da Coordenadoria 

de Apoio às Prefeituras-Bairro - Diretoria das Prefeituras-Bairro, em substituição ao titular, ANTONIO 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, matrícula 2604, por motivo de férias, no período de 05/11 a 

04/12/2018.

GABINETE DE CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 27 de novembro de 2018.

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito


